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A CÂMARA MUNICIPAL DE CIPÓ, com sede na Praça Juracy Magalhães Centro, CEP: 48450-000 CIPÓ- 
BA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.576.301/0001-95, através de sua Comissão de Contratação Permanente, 
designada pela Portaria N° 09, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025, torna público para conhecimento dos 
interessados a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
MENOR VALOR GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as 
condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

OBJETO Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento, 
instalação, configuração, suporte técnico e manutenção de link de acesso à internet banda 
larga, com velocidade mínima de 300 Mbps (trezentos megabits por segundo), pelo período de 
12 (doze) meses, destinada ao atendimento das necessidades operacionais, administrativas e 
legislativas da Câmara Municipal de Cipó/BA. Conforme condições, e exigências estabelecidas 
neste Aviso de dispensa de licitação e seus anexos. 

ANEXOS DESTE AVISO 
 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços. 

 
 

 
 
 

 
DADOS DO AVISO 

Cipó, BA, 15 de junho de 2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 013/2026 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA 
DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até dia 18/06/2026 às 13:00h. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

camaramunicipal.cipo@gmail.com ou na 
sala de licitações Câmara Municipal de 

Cipó/BA 

 
 

 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 
DECRETO MUNICIPAL Nº 043/2023 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO DE LINK DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA, COM 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 300 MBPS (TREZENTOS MEGABITS POR SEGUNDO), 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES 
OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CIPÓ/BA, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 

 
O presente Termo de Referência tem como objeto Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de fornecimento, instalação, configuração, suporte técnico e manutenção de 
link de acesso à internet banda larga, com velocidade mínima de 300 Mbps (trezentos megabits por 
segundo), pelo período de 12 (doze) meses, visando atender às necessidades operacionais e 
administrativas da Câmara Municipal de Cipó/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

 
1.1. Natureza da contratação: Prestação de Serviços 
1.2. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do respectivo 

instrumento contratual 
  

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO 
LEGAL 
A contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de fornecimento, instalação, 
suporte técnico e manutenção de acesso à internet banda larga faz-se necessária em razão da 
imprescindibilidade da conectividade para o pleno funcionamento das atividades administrativas e 
legislativas da Câmara Municipal de Cipó/BA. 
 
O acesso à internet constitui ferramenta essencial para a execução das atividades desenvolvidas 
pelos servidores e vereadores, possibilitando a utilização de sistemas informatizados, o envio e 
recebimento de documentos eletrônicos, a comunicação institucional com órgãos da Administração 
Pública, tribunais de contas, instituições financeiras e demais entidades, além de viabilizar a 
realização de reuniões virtuais e o acesso a informações em tempo real. 
 
A indisponibilidade ou deficiência na prestação desses serviços pode comprometer significativamente 
a eficiência, a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados por esta Casa Legislativa, 
ocasionando prejuízos ao desempenho das atividades administrativas e ao cumprimento das 
obrigações legais e institucionais. 
 
Dessa forma, a presente contratação visa garantir infraestrutura tecnológica adequada, assegurando 
estabilidade, disponibilidade e desempenho satisfatório da conexão de internet, de modo a 
proporcionar condições necessárias ao regular desenvolvimento das atividades da Câmara Municipal. 
 
Para atendimento dessa necessidade, a Administração buscou definir especificações técnicas 
compatíveis com suas demandas operacionais, observando os princípios da economicidade, 
eficiência e vantajosidade, de modo a obter a melhor relação custo-benefício para a Administração 
Pública, sem prejuízo da qualidade dos serviços a serem contratados. 

 
Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto 
acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos 
princípios da economicidade e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala 
está sendo levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal 
n°14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da 
Administração. 

 
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A empresa deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços realizados, não 
podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza. 
3.2. A proponente deverá realizar visita técnica A Câmara Municipal de Cipó e tomar conhecimento 
de todas as instalações desta Casa legislativa, tendo em vista os serviços a ser realizado em toda 
Câmara. 
3.3. A critério da empresa, a vistoria técnica fica dispensada, podendo ser substituída por declaração 
formal, assinada pelo responsável técnico, de que conhece todas as condições e peculiaridades da 
contratação. 
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4. DAS ESPECIFICAÇÕES BASICAS DOS SERVIÇOS 
4.1- Os serviços serão executados de acordo com as solicitações requisitadas pelo(a) Câmara 
Municipal competente, devendo os mesmos ser realizados junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Serviço, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquilo que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
4.2 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço. 
4.3- A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os equipamentos/materiais que vierem 
a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
4.4-A Contratada deverá efetuar os serviços com pessoal habilitado para tanto, sendo que os 
equipamentos/materiais deverão ser novos e estar todos em embalagens lacradas, contendo a 
identificação da data de fabricação e o prazo de validade, quando for o caso. 
4.5- Caso a Câmara venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
4.6- O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
4.6.1- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 
especificação; 
4.6.2- Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos equipamentos/materiais, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
4.7. As apresentadas a seguir, fixam as características técnicas mínimas exigíveis e quantitativos: 
4.8. Na descrição e especificações do objeto não existem detalhes excessivos, irrelevantes ou 
desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade. 
4.9. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços deverão ser prestados na Câmara municipal de Vereadores de cipó e todas as despesas 
pagas pela contratada, por responsáveis técnicos. 
5.1. As datas e horários dos serviços se caso necessário, serão definidos com antecedência 
pela câmara Municipal, ficando vedados sábados, domingos e feriados. 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E ENTREGA 
OBJETO: 
6.1. O objeto desta licitação deverá estar disponível para prestação de serviço, a partir da data de 
assinatura do contrato, sendo que, o prazo do início será no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 
6.2. A licitante vencedora deverá prestar os serviços do objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada. 
6.3. Custear todas as despesas decorrentes do serviço arcando com todos os tributos, taxas e 
licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas. 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma. 
6.5. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo 
gerenciamento. 
6.6. Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à 
espécie, por parte da Contratada. 
6.7. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta 
licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município. 
6.8. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar a Câmara ou a 
Terceiros. 
6.9. Fornecer os serviços do objeto deste contrato, em sintonia com a Câmara Municipal e/ou seu 
representante, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem maior qualidade ao 
contrato. 
6.10. Comunicar a Câmara a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os esclarecimentos 
pertinentes e providenciando a devida correção; 
6.11. Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação. 
6.12. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

mailto:camaramunicipal.cipo@gmail.com


ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA DE VEREADORES DE CIPÓ 
PRAÇA JURACY MAGALHÃES | CENTRO | CEP: 48450-000 | FONE: (75) 34351005 
CNPJ. 03.578.301/0001-95 E-mail: camaramunicipal.cipo@gmail.com 

 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
6.13. Referente aos produtos será exigido: 
6.14. Garantia da qualidade de todos os serviços ofertados. 
6.15. Não ha apresentação de amostra. 
 
7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados à 
Câmara Municipal de Cipó o(a) Sr.(a), Sr° Romildo Ferreira dos Santos, Diretor Geral da Casa 
Legislativa o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 
7.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
7.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente. 
7.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Planejamento e 
Finanças, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome da Câmara Municipal de Cipó. 
7.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
7.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
7.10. O CNPJ/CPF da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
7.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
7.12. No caso de pessoa física, considera-se acrescido o percentual de 20% (vinte por cento) do valor 
de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor 
avaliação das condições da contratação pela Administração. 
7.13. O valor de que trata o inciso III será subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e 
recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
 
7.2. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO 
Será selecionado o prestador proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por 
valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma: 
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7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (EXCLUSIVO PARA PESSOA JURÍDICA) 
A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou ultima alteração consolidada 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 
c) Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
(CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
f) documento de identificação dos responsáveis 

 
7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa 
de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 
h) Prova de regularidade com o alvará de funcionamento 

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida 
na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não 
consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação. 
 
7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
7.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

 
a) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos, conforme Anexo II. 
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b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente 
identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou 
Federal, direta ou indireta, conforme Anexo III. 

 
7.6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (EXCLUSIVO PARA PESSOA FÍSICA) 
a) Apresentação de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os 
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação 
b) Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 
i) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
ii) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 
iii) certidão negativa de insolvência civil; 
iv) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; 
v) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
c) exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% 
(vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, 
para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração. Parágrafo único. O 
valor de que trata o inciso III será subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e recolhido, 
pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
d)  
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Unidade: 1010 - Câmara Municipal 
Atividade: 2002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Câmara 
Elemento de Despesas 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 500 - Recursos ordinários 

9. DA LEGISLAÇÃO 
A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo observar as 
leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e 
indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas. 

 
Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda 
a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação: 

 
□ Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 
□ Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
□ Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 
□ Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

 
10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de 
aceitabilidade do preço global é de R$ 4.320,00(Quatro mil trezentos e vinte reais). 

 
 
 
 
 

Sr° Romildo Ferreira dos Santos 
Diretor Geral da Casa Legislativa 
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ANEXO I 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES 

 
1 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II, art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, enquadrando-se, 
como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, § 3º, da Lei Federal 
n. 14.133/21, onde as contratações de que trata os Incisos I e II, do caput do artigo citado serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
2 DO OBJETO 
2.1  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento, instalação, configuração, 
suporte técnico e manutenção de link de acesso à internet banda larga, com velocidade mínima de 400 Mbps 
(trezentos megabits por segundo), pelo período de 12 (doze) meses, visando atender às necessidades 
operacionais e administrativas da Câmara Municipal de Cipó/BA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. , conforme especificações constantes abaixo: 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 
Item Descrição  

UND 
 

QTD 
Valor 
Unt/mês  

Valor 
Global 

 
 

01 

Serviço de acesso a internet através de link 
dedicado com velocidade de 300 megas full 
duplex download/upload para acesso 
permanente e ilimitado 

 
 

MÊS 

 
 

12 

 
 
    R$ 360,00 

 
 
R$ 4.320,00 

 
O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 4.320,00(Quatro mil trezentos e vinte reais), 
considerados os preços praticados no mercado, o valor unitário estimado de cada item foi obtido pela comparação 

dos valores da média e mediana finais, tendo sido escolhido o menor valor dentre eles, conforme a relatório de 

preços das pesquisas, junto as empresas desse nicho de mercado. Foi utilizado como metodologia para obtenção 

do preço estimado para a futura contratação os termos contidos no Art. 6° da Instrução Normativa n° 73/2020, de 05 

de agosto de 2020, do Ministério da Economia 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
 

(NOME      DA     EMPRESA) ,      CNPJ/MF      N.º ,     (ENDEREÇO 

COMPLETO)   , neste ato representada  pelo seu 

(Sócio/Procurador)  , Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG   , 

endereço , por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, 

declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 

1998. 

 
Local e data 

 
 
 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 

(NOME      DA     EMPRESA) ,      CNPJ/MF      N.º ,     (ENDEREÇO 

COMPLETO)   , neste ato representada  pelo seu 

(Sócio/Procurador)  , Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG   , 

endereço , por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, 

declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Local e data 

 
Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2025 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE CIPÓ 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0/2025 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  ENDEREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME  TELEFONE  

OBJETO  

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE V. UNIT MES V. TOTAL 
      

      

      

      

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 
 

Declaramos que concordamos e atendemos a todas as exigências do aviso e seus anexos. 

VALIDADE DA PROPOSTA ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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